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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 
 

Órgão requisitante CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA HELENA 

 

Responsável pela 
Demanda 

EVANDRO RODRIGO NECKEL 

E-mail / Telefone compras@camarasantahelena.pr.gov.br 

Telefone 45 3268 4509 Previsão no PCA ( X  ) Sim  (   ) Não 

Vinculação ou 
dependência com 

objeto de outro DFD 
(   ) Sim  ( X ) Não 

Grau de 
Prioridade 

(   ) Baixo ( X )Médio (   )Alto 

Tipo do Objeto 

(   ) Serviço não continuado 
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( X ) Material de consumo:  
(   ) Material permanente / equipamento 

Recurso Próprio Amostra (   ) Sim  ( X ) Não 

Objeto para futura 
contratação / 

aquisição 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais de limpeza 
e higienização para uso da Câmara de Municipal de Vereadores de Santa 
Helena. 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação do serviço / aquisição do produto 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza e higienização destinados ao 
uso da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Helena, sendo medida essencial para garantir a 
adequada manutenção das condições de higiene, limpeza e conservação das dependências do Poder 
Legislativo. 

Em um ambiente público, é imprescindível dispor de infraestrutura adequada que assegure condições 
favoráveis ao desenvolvimento das atividades institucionais, bem como promova o bem-estar de 
vereadores, servidores e da comunidade em geral. A manutenção de ambientes limpos e salubres 
contribui diretamente para a saúde dos usuários, além de refletir na qualidade dos serviços prestados à 
população. 

Ressalta-se que a Câmara Municipal recebe diariamente um fluxo significativo de pessoas, entre 
servidores, vereadores e visitantes, os quais circulam por diversos ambientes, como gabinetes, setores 
administrativos, plenário e áreas comuns. Nesse contexto, torna-se indispensável a disponibilidade 
contínua de materiais de limpeza e higienização, a fim de assegurar condições adequadas de uso e 
conservação desses espaços. 

A reposição regular desses materiais é necessária para garantir a continuidade dos serviços de limpeza, 
evitando interrupções que possam comprometer a salubridade dos ambientes e o regular funcionamento 
das atividades administrativas e legislativas. Ademais, o fornecimento adequado desses insumos permite a 
observância das normas sanitárias vigentes, assegurando padrões mínimos de higiene. 

Destaca-se, ainda, que é atribuição da Administração Pública propiciar ambiente de trabalho digno, seguro 
e adequado, proporcionando condições para que os servidores desempenhem suas funções 
administrativas com eficiência, bem como para que os vereadores exerçam plenamente suas atividades 
institucionais, em consonância com o princípio da eficiência e da qualidade do serviço público. 

Por fim, as quantidades estimadas foram definidas com base no consumo histórico dos exercícios 
anteriores, considerando, ainda, o aumento da demanda, especialmente em razão da utilização do 
Plenário da Câmara no período noturno e aos finais de semana por entidades e órgãos do Município, o 
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que impacta diretamente no consumo dos materiais de limpeza e higienização. 

 

2. Quantidade de serviço/produto a ser contratado ou adquirido 

 

Item Qtde Unid Discriminação 

1.  50 Rolos 

Saco para lixo, resistente, com dimensões mínimas 63 cm x 78 cm, rolo, 
picotado, contendo 30 sacos, cada saco com capacidade nominal de 50 
litros / 10 kg., composição: polietileno: 93%, pigmentado 4%, aditivo 
biodegradável APM 300:3%. Classe 1. Tipo C. Resíduo normal. 

2.  150 Pares 

Luvas de Látex, limpeza pesada, de borracha natural, de alta qualidade e 
resistência química, para limpeza, tamanho médio, relevo antiderrapante 
na face palmar e face dos dedos. Validade de 05 (cinco) anos a partir da 
data de fabricação. CA: 43658 ou CA: 38310 ou CA: 45628 ou CA 36.368. 
Deverá constar na embalagem a data de fabricação. No ato da entrega do 
produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 60 (sessenta) dias da data 
de sua fabricação. Marca de referência: Bompack, Volk ou equivalente ou 
superior qualidade. 

3.  04 Cx 

Sabão em pó com 20 unidades, embalado em caixa de papel de 1,600 kg, 
composição mínima: tensoativo aniônico, tamponentes coadjuvantes, 
sinergista, branqueador óptico, enzimas, corantes, essência, água e carga. 
No ato da entrega do produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 60 
(sessenta) dias da data de sua fabricação. Marca de referência: Omo, 
Tixan, Minuano ou equivalente ou superior qualidade. 

Justifica-se os quantitativos indicados diante do atendimento ideal da demanda desta Câmara Municipal 
para o alcance ao interesse público com eficiência e eficácia. 
 
 

3. Estimativa de preços 
referenciais 

R$ 4.750,00  (Quatro mil, setecentos e cinquenta reais) 

 

4. Previsão data em que 
deve ser iniciada o 

fornecimento produto(s) 
e/ou prestação de serviço(s)  

11 de maio de 
2026 

5. Previsão data em que 
deve ser concluído o 

fornecimento produto(s) 
e/ou prestação de serviço(s) 

11 de maio de 2027 

 

6. Indicação da Equipe de Planejamento e responsáveis pela Fiscalização, em atendimento ao 
princípio da Segregação de Funções: 

Fase Preparatória (Pesquisa de 
Preços de Mercado, Planilha 
de Formação de Preços, ETP, 

TR, Análise de Riscos, quando 
for o caso) 

Edina Berté Trento 

Indicação de Previsão de 
Recursos Orçamentários 

Liziane Brizot 

Elaboração das minutas do 
Edital e/ou Contratação Direta 

de Licitação/Contrato e 
Divulgação 

Aline Claci Giovanella 

Parecer Procuradoria Jurídica Moises Levi Giovanella – OAB/PR 35802 

Agente de Contratação Anderson Koch 

Fiscal de Contratos  Maíra Tuani Simões de Oliveira e/ou Noeli Schmidt 

Gestor de Contratos Patricia Gomes 
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6. Responsabilidade pela 
Formalização da Demanda e 

Conteúdo do Documento 

Submeto o Documento de Formalização de Demanda - DFD para 
avaliação da Autoridade Competente.  
Certifico que o DFD acima identificada se faz necessária pelos 
motivos expostos no item 01 do presente documento e que o 
mesmo traz conteúdos previstos no Decreto nº 94/2023 do 
Município de Santa Helena.  

 
Santa Helena, 10 de abril de 2026. 

 
 

__________________________________ 
Evandro Rodrigo Neckel 
Diretor Geral Legislativo 

 

 

7. Autorização e Ratificação 

Nestes Termos, APROVO o Documento de Formalização de 
Demanda-DFD, encaminhe-se para dar providências necessárias à 
contratação. 
 
AUTORIZO a abertura da referida Dispensa Eletrônica de 
Licitação, tendo em vista a justificativa apresentada no item 1 e 
RATIFICO as necessidades apresentadas, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste DFD, em conformidade com o 
disposto no art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67 de 09 de julho de 2021 e 
Decreto nº 97/2023 do Município de Santa Helena/Pr. 
 

Santa Helena, 10 de abril de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
Anderson Rodrigo Draghetti 

Presidente 

b 
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